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Câmara Municipal de Niterói
COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E ORÇAMENTO

PARECER CFFCO Nº      /2022                            PROTOCOLO:   

Autor: Prefeito Axel Grael

Ementa: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2023 e dá outras providências. (LDO).

I – Relatório	
         Conforme análise da Colenda Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, nos termos do art. 87 do Regimento Interno desta respeitável Casa Legislativa, a matéria apresentada no presente Projeto de Lei nº 39/2022 está em conformidade com a ordem jurídica pátria, inexistindo qualquer inconstitucionalidade formal e material capaz de obstar a sua regular tramitação legislativa. 
Nesse sentido, considerou-se que a referida proposição legislativa atende às disposições legais e regimentais, razão pela qual a Colenda Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final aprovou parecer FAVORÁVEL pelo relator.
           Outrossim, cabe às Comissões Permanentes de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, nos termos do art. 89 do Regimento Interno, proferir parecer sobre a matéria submetida à esta Comissão.
II – Voto do Relator
[bookmark: _Hlk105418305]            O Projeto de Lei nº 39/2022, de autoria do Prefeito Axel Grael, dispõe sobre a as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2023 e dá outras providências. (LDO).
	Observa-se, a priori, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. Verifica-se também a sua conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e com as demais leis pertinentes à espécie em vigor no nosso ordenamento jurídico pátrio, mais especificamente a Lei Orgânica do Município do Niterói. 
Constata-se assim, que o projeto em tela, em relação à matéria, ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.
Quanto aos aspectos jurídico-formais, a proposição atende aos pressupostos constitucionais, especialmente o artigo 49 da Lei Orgânica do Município, in verbis, que atribui ao Prefeito do Município a iniciativa privativa para a iniciativa do processo legislativo em apreço, qual seja a remuneração de cargos na Administração Pública.
Já no que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo. 
Em vista de todo o exposto, temos que o Projeto de Lei em análise está amparado pela legalidade e constitucionalidade quanto aos aspectos orçamentários, razão pela qual encaminho parecer FAVORÁVEL com a relação das emendas que encaminho a aprovação e a rejeição, e os respectivos valores, integrais ou parciais.

	VEREADOR
	TOTAL DE EMENDAS
	EMENDAS APROVADAS
	VALORES APROVADOS
	EMENDAS REJEITADAS

	LEANDRO PORTUGAL
	5
	1, 3 E 4
	R$ 150.000,00, R$ 350.000,00 E R$ 22.500,00
	2 E 5

	DADO
	11
	7, 11, 12 E 16
	R$ 200.000,00, R$ 100.000,00, R$ 200.000,00 E R$ 300.000,00
	6, 8, 9, 10, 13, 14 E 15

	DOUGLAS GOMES
	25
	23
	R$ 50.000,00
	17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 240, 243, 247, 249, 251, 252

	PROFESSOR TÚLIO
	135
	83, 102 E 104
	R$ 100.000,00, R$ 6.000,00 E R$ 6.000,00
	51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 90, 91, 95, 97, 98, 100, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 147, 148, 150, 151, 159, 160, 162, 163, 164, 166, 167, 169, 170, 171, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209

	PEG
	38
	88
	R$ 1.200.000,00 
	36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 89, 92, 93, 94, 96, 99, 101, 103, 105, 146, 149, 152, 155, 156, 158, 161, 165, 168, 172, 191, 283, 284

	BENNY BRIOLLY
	37
	146 E 168
	R$ 100.000,00 E R$ 300.000,00
	36, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 88, 89, 92, 93, 94, 96, 99, 101, 103, 105, 149, 152, 155, 156, 158, 161, 165, 172, 191, 283, 284

	CASOTA
	1
	210
	R$ 360.000,00
	

	VERÔNICA LIMA
	12
	211, 215 E 216
	R$ 300.000,00, R$ 100.000,00 E R$ 50.000,00
	212, 213, 214, 217, 218, 211, 224, 225, 228

	FABIANO GONÇALVES
	4
	220, 222 E 226
	R$ 500.000,00, R$ 2.000.000,00 E R$ 1.500.000,00
	219

	DANIEL MARQUÊS
	50
	233, 261 E 266
	R$ 500.000,00, R$ 350.000,00 E R$ 20.000,00
	223, 227, 229, 230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 241, 242, 244, 245, 246, 248, 250, 253, 254, 256, 257, 258, 259, 260, 262, 263, 264, 265, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 275, 276, 277, 278, 279, 280, 281, 282

	RENATO CARIELLO
	1
	255
	R$ 500.000,00
	255

	LEONARDO GIORDANO
	1
	285
	R$ 1.000.000,00
	



III – Conclusão 
               Assim sendo, a Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento acata este parecer e encaminha a aprovação FAVORÁVEL da presente proposição legislativa.
Niterói, 28 de julho de 2022.
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